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PORTARIA Nº 131/2020, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
 

 “CONCEDE LICENÇA PARA 
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
DE SERVIDORA PÚBLICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 

Município de Várzea da Roça e em cumprimento às normas constitucionais vigentes que 

lhe confere o cargo: 

 

CONSIDERANDO a r. decisão judicial exarada no agravo de instrumento nº. 8007754-

75.2019.8.05.0000 para determinar que o Ente Municipal agravado conceda à professora 

requerente licença remunerada, por dois anos, para cursar o Mestrado Profissional em 

Educação de Jovens e Adultos - MPEJA, na Universidade Estadual da Bahia - UNEB, em 

Salvador; 

 

CONSIDERANDO que analisando os documentos encaminhados pelo(a) servidor(a) 

municipal verifica-se que faltam somente 06 (seis) meses para conclusão do aludido 

curso; 

 

CONSIDERANDO, ainda, a ausência de previsão especifica na legislação municipal 

acerca dos requisitos e exigências para concessão da sobredita licença funcional; 

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública rege-se pelos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da 

Constituição da República Federativa do Brasil, de modo que o zelo e regularidade dos 

atos da Administração Pública é imperativo da boa governança, imprescindível à 

democracia, constituindo-se em um direito de todos. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder licença remunerada, pelo período de 06 (seis) meses (31 de outubro de 

2020 a 30 de abril de 2021), a servidora Ana Patrícia Falcão de Oliveira Rios, com a 
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finalidade de concluir o Mestrado Profissional em Educação de Jovens e Adultos - 

MPEJA, na Universidade Estadual da Bahia - UNEB, em Salvador, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que motivada pela servidora com juntada dos 

documentos comprobatórios que os estudos não foram concluídos, exceto por ter sido 

reprovada no semestre. 

 

Art. 2º - Fica determinado ao Setor de Recursos Humanos que proceda imediatamente 

todos os atos necessários ao imediato licenciamento, desde que comprovada a matricula, 

em cumprimento da referida decisão. 

 

Art. 3º - A presente Portaria deverá ser publicada na forma prevista na Legislação 

Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura 

Municipal. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça, Estado da Bahia, em 18 de novembro de 2020. 

 

 

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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ERRATA PORTARIA Nº 130/2020, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

 
A Portaria de nº 130/2020, de 13 de novembro de 2020, publicado na Edição nº 00822, nas 
páginas 020, 021 e 022, do Diário Oficial do Município de Várzea da Roça, Estado da Bahia, 
tem pela presente, a necessidade de promover a seguinte correção:  
 
Onde se lê:  

ANEXO ÚNICO 
MOTORISTAS / EQUIPE DE APOIO MATRÍCULAS 
Amilton Rios Oliveira 2732 
Evaldo Sousa Nascimento 2663 
Francisco Rocha de Oliveira 429 
Gercival Oliveira de Araújo 430 
Jaldir Alves de Oliveira 432 
Jeferson Gomes Trindade do Nascimento 2792 
João Gomes Maia Neto 2629 
Jurandi de Oliveira Souza 300 
Ronivaldo Carneiro Santos 2230 
Thiago Almeida Oliveira 2791 
Ubirajara de Matos Girardi 435 

 
Leia-se:  

ANEXO ÚNICO 
MOTORISTAS / EQUIPE DE APOIO MATRÍCULAS 
Adenilton Rios de Souza 2594 
Alan Araújo Silva Rios 2593 
Amilton Rios Oliveira 2732 
Cleiton Souza de Araújo 2489 
Evaldo Sousa Nascimento 2663 
Francisco Rocha de Oliveira 429 
Gercival Oliveira de Araújo 430 
Givaldo Araújo Santos 2563 
Jaldir Alves de Oliveira 432 
Jeferson Gomes Trindade do Nascimento 2792 
João Gomes Maia Neto 2629 
Jorge Rios da Cruz 2667 
José Dilson dos Santos Silva 2591 
Jurandi de Oliveira Souza 300 
Manuel Juraci Rios dos Santos 434 
Ronivaldo Carneiro Santos 2230 
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Thiago Almeida Oliveira 2791 
Ubirajara de Matos Girardi 435 
Warley Oliveira da Cruz 2669 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea da Roça - Bahia, em 09 de novembro de 2020. 
 
 
 

LOURIVALDO SOUZA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 130/2020, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
 

“Dispõe sobre gratificação especial a ser paga aos 
motoristas que vão exercer suas atividades no dia 
15 de novembro de 2020 (Eleições 2020), e dá 
outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Várzea da Roça – Bahia. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de trabalhar no dia 15 de novembro de 2020, transportando 
eleitores para votar na eleição de 2020; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 69 da Lei Municipal nº 398/2014, que autoriza a 
concessão de vantagem pecuniária por Condição Especial de Trabalho, até o limite de 120% do 
valor do vencimento básico do servidor. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica instituída gratificação especial aos motoristas que vão exercer suas atividades no 
dia 15 de novembro de 2020, transportando eleitores do Município de Várzea da Roça. 
 
Parágrafo Único – A gratificação será paga em uma única parcela no mês subsequente, após o 
atestado de participação, emitido pelo Chefe de Transporte do Município de Várzea da Roça 
 
Art. 2º - A gratificação prevista no art. 1º desta Portaria será paga aos motoristas do Município 
de Várzea da Roça pelo dia trabalho em horário integral, observado o valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) para cada um. 
 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F7D465FA2575BCDCA37FF500F5887141

quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ 13.896.758/0001/00 

                                                                                                                     
 
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
Art. 3º - A gratificação não será devida ao motorista que se afastar das funções e/ou deixar de 
desenvolver suas atividades, não se admitindo a proporcionalidade de gratificação. 
 
Art. 4º - As despesas com a gratificação constantes desta Portaria correrão por conta da dotação 
orçamentária do Município de Várzea da Roça, designada ao pagamento de pessoas e encargos 
sociais, em rubrica especifica. 
 
Art. 5º - O quantitativo e os nomes dos profissionais que farão jus à gratificação instituída por 
meio desta Portaria estão no Anexo Único. 
 
Art. 6º - Em nenhuma hipótese, a gratificação instituída nesta Portaria será incorporada aos 
vencimentos dos motoristas que desempenharem suas atividades no dia 15 de novembro de 
2020, e não servirá de base para incidência de qualquer vantagem.  
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea da Roça, em 13 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

LOURIVALDO SOUZA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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ANEXO ÚNICO 
MOTORISTAS / EQUIPE DE APOIO MATRÍCULAS 
Adenilton Rios de Souza 2594 
Alan Araújo Silva Rios 2593 
Amilton Rios Oliveira 2732 
Cleiton Souza de Araújo 2489 
Evaldo Sousa Nascimento 2663 
Francisco Rocha de Oliveira 429 
Gercival Oliveira de Araújo 430 
Givaldo Araújo Santos 2563 
Jaldir Alves de Oliveira 432 
Jeferson Gomes Trindade do Nascimento 2792 
João Gomes Maia Neto 2629 
Jorge Rios da Cruz 2667 
José Dilson dos Santos Silva 2591 
Jurandi de Oliveira Souza 300 
Manuel Juraci Rios dos Santos 434 
Ronivaldo Carneiro Santos 2230 
Thiago Almeida Oliveira 2791 
Ubirajara de Matos Girardi 435 
Warley Oliveira da Cruz 2669 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea da Roça, em 13 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

LOURIVALDO SOUZA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F7D465FA2575BCDCA37FF500F5887141

quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Credenciamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                     
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 

 
 

CREDENCIAMENTO N° 005/2020 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
pelo que foi exposto pela assessoria contábil e jurídica e por tudo que foi apresentado, 
HOMOLOGO o presente CREDENCIAMENTO Nº 005/2020, para que surta os seus 
efeitos jurídicos e legais. 

 
 
 

Várzea da Roça - BA, 17 de novembro de 2020. 

. 

 

 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº 140/2020, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VARZEA DA 
ROÇA - BA E MANUPA COMERCIO, 
EXPORTACAO, IMPORTACAO DE 
EQUIPAMENTOS E VEICULOS 
ADAPTADOS EIRELI.                                                 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça 
da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, 
RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, 
centro, Várzea da Roça – Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
FMAS, inscrito no CNPJ Nº 13.753.070/0001-62, com sede na Praça da Bandeira, s/n, 
sala, Centro, Várzea da Roça, Bahia, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Assistência Social, Sra. Elaine Cristina Souza Silva Araújo, CPF Nº 944.417.075-68 RG 
Nº 07.480.829-05 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Altino de Oliveira, nº 150, 
Centro, Várzea da Roça, estado da Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e do 
outro lado a empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE 
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI, situada à Rua Leonardo R. da 
Silva, nº 248 sala 614 6 andar, Pitangueiras, Lauro de Freitas – BA, CEP 42.701-420, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.093.776/0007-87, a seguir denominada CONTRATADA, 
têm entre si justo e celebrado o presente termo aditivo ao Contrato Nº 140/2020, com o 
objeto de fornecimento de veículos 0 km, para ações de enfrentamento a Pandemia, em 
atendimento a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social de Várzea da 
Roça-BA, celebrado em 05/10/2020, vigente mediante Termo contratual. Assim, a 
rescisão segue nos seguintes termos: 
 
 
CONSIDERANDO a recusa expressa do contratado em dar cumprimento às obrigações 
assumidas no contrato quanto ao cumprimento da entrega após a Autorização de 
Fornecimento;  
 
CONSIDERANDO que tais fatos caracterizam descumprimento do compromisso 
assumido; 
 
Cláusula 1ª. Fica rescindido unilateral o Contrato 140/2020, por razões impeditivas da 
continuidade da execução do serviço, licitação da CONTRATADA, na forma do art. 79, I 
da Lei 88.666/93. 
 
Cláusula 2º. A Pregoeira deverá proceder à abertura de Processo Administrativo para 
apuração e possível aplicação de penalidade, cientificando a empresa para apresentar 
defesa no prazo legal, devendo emitir relatório conclusivo no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis após a defesa. 
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Cláusula 3º. O presente Termo gera efeitos a partir de sua assinatura e vai assinado em 
quatro vias, sendo um destinado à empresa. 
 
 
Várzea da Roça - BA, 19 de novembro de 2020. 

  
 
 
 

______________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

_____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
________________________________           ________________________________ 
 
CPF/RG:________________________       CPF/RG:________________________ 
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  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2020 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA BA E 
LUCIANA CONCEIÇÃO DE JESUS, NA 
FORMA ABAIXO. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da Bandeira, nº 
125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 SSP/SP, 
residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia; / 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 11.477.284/0001-
28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araujo, CPF Nº 
806.367.725-00, RG Nº 06.695.963-29 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério Oliveira, 
Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia, denominada a CONTRATANTE e do 
outro lado a Sra. LUCIANA CONCEIÇÃO DE JESUS, residente e domiciliada na AV. Euzebio, nº 
699, Centro, Várzea da Roça - Ba, inscrita no CPF sob nº 008.071.725-02 e RG 08.740.965-88 
SSP/SP e registrada no COREN-BA nº 000.352.774, denominada (o) CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente instrumento contratual, em consonância com a Lei 8.666/93 e demais normas 
legais que regem a espécie, às quais as partes se obrigam cujas condições são estabelecidas nas 
cláusulas a seguir declinadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente contrato se vincula ao estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO nº 003/2020, os termos mencionado retro e a legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
Constitui-se objeto do presente contrato a Prestação de Serviços de Enfermeiro Plantonista, no 
Hospital Municipal João Sales Rios, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
Parágrafo primeiro - O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimo ou supressões nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato (art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93), os quais se realizarão mediante 
aditamento formalizado nos termos do art. 61, parágrafo único. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
Pela realização dos serviços, a CONTRATANTE pagará o valor global estimado de R$ 1.600,00 
(Hum mil e seiscentos reais), equivalente a 08 (oito) plantões de 12hs no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) cada, para todos os efeitos legais e jurídicos. 
 
Parágrafo Primeiro – Nos preços deste Contrato já estão inclusos todos os custos e despesas 
relacionadas com os serviços a serem prestados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento pelo 
CONTRATADO de suas obrigações. Fica esclarecido que a Administração não admitirá qualquer 
alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços. 
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Parágrafo segundo – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, referem-se a despesas com 
insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, refere-se aos honorários da prestação 
de serviços aqui estipulado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento devido o CONTRATADO será efetuado mensalmente de acordo com os 
quantitativos efetuados, entre os dias 11 (onze) a 20 (vinte) dos meses subsequentes a realização 
do serviço, contados a partir da apresentação do relatório expedido pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 09/11/2020 a 31/12/2020, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, vigendo para os períodos 
subsequentes o preço fixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINACEIROS  
As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão à conta dos recursos 
constantes do orçamento do Órgão requisitante, previamente indicado a saber: 
 
Unidade: 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FUNSAUDE 
Projeto/Atividade: 2.071 AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC 
Elemento de Despesa: 33.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO- PESSOA FÍSICA 
Recursos: 02- REC.IMP.TRANSF.IMP.- SAÚDE 15% 
Recursos: 14 - TRANSF. DE REC. DO SUS. 
              
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
O CONTRATADO, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 

A. Prestar serviços em sua especialidade como Enfermeiro Plantonista – No Hospital Municipal 
João Sales Rios, em atendimento ao município de Várzea da Roça- Ba. 

B. Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

C. Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato; 

D. Comparecer ao local de trabalho no horario estabelecido e trajado de acordo com as 
exigencias determinadas.com a Secretaria solicitante, sem gerar custo algum para a 
Prefeitura; 

E. Cumprir sua função de acordo com as exigencias determinadas no Edital e seus anexos. 
F. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 
 

A. Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei 
federal 8.666/93; 

B. Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço 
prestado objeto do presente Contrato, com competência para atestar o efetivo serviço bem 
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C. como anotar, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar ao CONTRATADO as 
ocorrências  de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

 
D. Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido ao CONTRATADO 

oriundos do serviço prestado; 
 

E. Verificar e aceitar as faturas emitidas pelo CONTRATADO, recusando-as quando inexatas 
e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual somente 
começará a fluir após a apresentação da nova fatura, devidamente retificada, ou da Nota 
de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualização do 
valor contratual; 

 
F. Transmitir ao CONTRATADO as informações necessárias a prestação do serviço;  
G. Designar um funcionário de seu quadro de pessoal, sendo este o intermediário junto ao 

CONTRATADO para definir, acompanhar e fiscalizar a prestação dos quando requisitados; 
 

H. Informar ao CONTRATADO, por escrito, eventual substituição do funcionário acima 
indicado; 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do presente contrato, enseja a sua rescisão, na forma estipulada nos 
artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já reconhecido pela contratada os direitos da 
Administração previstos nestes artigos ou por qualquer uma das partes, através de aviso prévio 
por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes 
penalidades, garantida a defesa prévia: 
  
 a) Multa de 5% (um por cento) do valor do plantão no dia que houver atraso na execução 
de cronograma de serviços; 
 
 b) Suspensão temporária de licitar com a CONTRATANTE, atendido o prazo máximo legal. 
 
 c) Declaração de inidoneidade. 
 
O CONTRATADO estará sujeita às mesmas penalidades previstas no item anterior quando: 
  
As sanções estabelecidas neste contrato não eximem o CONTRATADO das responsabilidades 
civil e criminal que seu ato ensejar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Várzea da Roça - BA. para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura persistirem após esgotarem todas as tentativas de composição amigável. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação: 
 
 a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos 
Administrativos; 
 
 (b)    Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: AS PARTES 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Várzea da Roça - BA, 09 de novembro de 2020.  
 
 

__________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

 
 
 

__________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 

 
 
 

_________________________________________________ 
Contratada 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  

 
1_______________________________________  
 
CPF/RG:_________________________________ 
 
 
2_______________________________________           
 
CPF/RG: ________________________________ 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGAVÉL DO 
CONTRATO Nº 334/2019, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA 
- BA E MANUELA DE OLIVEIRA SANTOS. 
                                                                                            

   
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da Bandeira, nº 
125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 
5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da 
Roça – Bahia; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 
11.477.284/0001-28, com sede na Praça da Bandeira, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, neste 
ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araujo, CPF Nº 
806.367.725-00, RG Nº 06.695.963-29 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério Oliveira, 
Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia, denominada a CONTRATANTE e do 
outro lado, vem nos termos do art. 79, I da Lei 8.666/93, promover a rescisão amigável do 
Contrato nº 334/2019 vinculado ao Credenciamento nº 008/2019, celebrado com A Sr.ª 
MANUELA DE OLIVEIRA SANTOS, residente e domiciliada na Rua Raimundo Augusto, nº 20, 
Povoado de Campo de São João, município de Várzea da Roça - Ba, inscrito no CPF sob nº 
037.291.715-18 RG 14586964 48 SSP/BA e registrado no CRN/5 nº 7408, denominada (o) 
CONTRATADA, com o objeto de prestação de serviços de Nutricionista, para atender a 
necessidade da demanda do Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF. Vigente mediante 
Termo contratual. Assim, a rescisão segue nos seguintes termos:  
      
Considerando as razões impeditivas da continuidade do contrato nas condições pactuadas; 
 
Cláusula 1ª. Fica rescindido amigavelmente o Contrato 334/2019, do Credenciamento 008/2019 
por razão do pedido de desligamento encaminhado pelo próprio contratado e a Prefeitura 
Municipal de Várzea da Roça, licitação do CONTRATADO na forma do art. 79, I da Lei 88.666/93. 
 
Cláusula 2ª. A rescisão operará seus efeitos a partir do dia 18 de novembro de 2020, servido o 
presente termo, sem quaisquer obrigações pendentes. 
 
Cláusula 3ª. O presente termo vai assinado em duas (02) vias, sendo uma disponibilizada a parte 
contratada.        
 
Várzea da Roça - BA, 17 de novembro de 2020. 

  
____________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE                                                      ____________________________________ 
                                                                FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 

CONTRATANTE 
____________________________________ 
CONTRATADA 
  
Testemunhas: 
 
________________________________           ________________________________ 
 
CPF/RG:________________________       CPF/RG:________________________ 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4A688AED0C63C894D46E4D461D5DFF4D

quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1E235201D135323B31C7F0A67F9F0095



quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1E235201D135323B31C7F0A67F9F0095



quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1E235201D135323B31C7F0A67F9F0095



quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1E235201D135323B31C7F0A67F9F0095



quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1E235201D135323B31C7F0A67F9F0095



quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1E235201D135323B31C7F0A67F9F0095



quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1E235201D135323B31C7F0A67F9F0095



quinta-feira, 19 de novembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00824 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                 

_____________________________________________________________________
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1E235201D135323B31C7F0A67F9F0095


		2020-11-19T14:15:02-0300




